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O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV 

PORTARIA Nº. 021/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO DO GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV, 

no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade 

com o Decreto Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013. 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER diárias em favor do senhor a seguir mencionado, tendo 

em vista o deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo; 

  

Processo nº. 01000.083558/2022. 

  

Nome do beneficiário: João Raul Mendes de Lacerda 

  

CPF: nº 08467502444 

  

Matrícula: nº 955670-2 

  

Cargo: Assessor Técnico 

  

Quantidade total de diárias: 03 e ½ (três e meia) diárias. 

  

Valor total das diárias: R$ 1.855,00 (Hum mil, oitocentos e 

cinquenta e cinco reais). 
  

Período de deslocamento: 08/08/2022 a 11/08/2022. 

  

Destinos: Brasília/DF 

  

Objetivo do deslocamento: Participar da Semana de Inovação 2022 

- ENAP 
  

Dotação orçamentária: 29.001.04.122.0045.2317– Elemento de 

Despesa: 3390140000000000 – Fonte: 001000000 
  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO  

Secretário Municipal do Gabinete de Governança/GGOV 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC3EEC56 

 
GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV 

PORTARIA Nº. 022/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO DO GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV, 

no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade 

com o Decreto Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013. 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER diárias em favor da senhora a seguir mencionada, tendo 

em vista o deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo; 

  

Processo nº. 01000.083558/2022. 

  

Nome da beneficiária: Thaís de Andrade Paiva 

  

CPF: nº 04762726451  
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Matrícula: nº 955669-9 

  

Cargo: Assessora Técnica 

  

Quantidade total de diárias: 03 e ½ (três e meia) diárias. 

  

Valor total das diárias: R$ 1.855,00 (Hum mil, oitocentos e 

cinquenta e cinco reais). 
  

Período de deslocamento: 08/08/2022 a 11/08/2022. 

  

Destinos: Brasília/DF 

  

Objetivo do deslocamento: Participar da Semana de Inovação 2022 

- ENAP 
  

Dotação orçamentária: 29.001.04.122.0045.2317– Elemento de 

Despesa: 3390140000000000 – Fonte: 001000000 
  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
Secretário Municipal do Gabinete de Governança/GGOV 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AE8D1C04 

 
GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV 

PORTARIA Nº. 023/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO DO GABINETE DE GOVERNANÇA - GGOV, 

no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade 

com o Decreto Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013. 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER diárias em seu favor, tendo em vista o deslocamento a 

serviço, conforme especificações abaixo; 

  

Processo nº. 01000.083558/2022. 

  

Nome do beneficiário: Antonio Carvalho e Silva Neto  

  

CPF: nº 004.820.391-24 

  

Matrícula: nº 0954274-4-01 

  

Cargo:Secretário do Gabinete de Governança 

  

Quantidade total de diárias: 03 e ½ (três e meia) diárias. 

  

Valor total das diárias: R$ 1.855,00 (Hum mil, oitocentos e 

cinquenta e cinco reais). 
  

Período de deslocamento: 08/08/2022 a 11/08/2022. 

  

Destino: Brasília/DF 

  

Objetivo do deslocamento: Participar da Semana de Inovação 2022 

- ENAP 
  

Dotação orçamentária: 29.001.04.122.0045.2317– Elemento de 

Despesa: 3390140000000000 – Fonte: 001000000 
  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
Secretário Municipal do Gabinete de Governança/GGOV 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B73C173A 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

AVISO DE COTAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

03000.098058/2021. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ, por meio da Coordenação Geral 

Administrativa/Coordenação de Compras, informa que está 

recebendo proposta orçamentária/cotação para o processo abaixo 

descrito: 

  

Processo Administrativo nº.03000.098058/2021.- 

  

Prazo para envio das propostas: 03(três) dias a partir desta publicação. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

RESTAURANTE POPULAR. 
  

Retirada do Termo de Referência e maiores informações no e-mail: 

comprassemas2013@gmail.com. 

Telefone: (82) 3312-5905 

Endereço: Avenida Comendador Leão, nº. 1.383, Bairro: Poço, 

Maceió/AL, CEP Nº. 57.025-000. Prédio anexo, na Coordenação de 

Compras. 

  

Maceió/AL, 04 de Agosto de 2022. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA  

Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AFABC3E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

PORTARIA Nº. 035/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Instaurar a Comissão de Modernização para operacionalizar, 

implementar, gerenciar e garantir outros ajustes que porventura 

precisarem do Sistema que vem sendo criado voltado à gestão da 

política pública da assistência social da cidade de Maceió/AL, visando 

a implantação de ferramentas e processos de trabalho, licenças de 

módulos de sistemas e aplicativos, consultorias, suporte técnico, 

treinamento, customização, módulos coletores, tratamento, exibição e 

análise de dados para monitoramento, que permita integração com 

outros sistemas informatizados já existentes, evolução e 

desenvolvimento de novos módulos que sejam necessários e ofereça 

suporte às atividades inerentes à gestão e operacionalização de 

programas, projetos, serviços e benefícios do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, bem como o aprimoramento da gestão, 

estruturação e manutenção dos serviços. Art. 2º São designados para 

compor a Comissão os servidores: 

  

I. ALINE EMANUELLE DE O PEDROSA MELO – Matrícula: 

954768-1; 

II. CATHERINE BUARQUE DE G. BARBOSA – Matrícula: 

956413-6; 

III. DARBIO HAMON OLIVEIRA FRANÇA – Matrícula: 

957630-4; 

IV. GABRIELLE CLAUDINO BARBOSA JUSTINO – Matrícula: 

957689-4; 

V. GEANE ALVES DE LIMA – Matrícula: 955400-9; 

VI. JOÃO PAULO DE FREITAS GALVÃO – Matrícula: 955551-

0; 

VII. KARINA PEIXOTO DE SOUZA – Matrícula: 955964-7; 

VIII. MISAEL FARIAS DA SILVA – Matrícula: 954585-9; 

IX. MOACIR TEÓFILO NETO – Matrícula: 954462-3; 
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X. MARIA VITÓRIA R. FERREIRA – Matrícula: 955339-8; 

XI. RUI MIGUEL LOPES MACHADO – Matrícula: 954593-0; 

XII. TATIANA BOIA MAGALHÃES – Matrícula: 954834-3. 

  

Art. 3º Presidirá esta Comissão o servidor: MOACIR TEÓFILO 

NETO – Matrícula 954462-3; 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria nº. 028, de 07 de Junho de 2022. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA  
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9CC34722 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – 

SECOM, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas 

por força da Lei Orgânica Municipal, conforme dicção do art.60, §1º, 

inc.I, COMUNICA que os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados, lotados nesta unidade administrativa, nos termos do 

art.94, §2º e §4º, da Lei Municipal nº . 4.973/2000 terão o gozo de 

FÉRIAS, referentes ao mês de AGOSTO DE 2022. 

  
MATRÍCULA 

Nº 
NOME DO SERVIDOR (A) SETOR 

PERÍODO DO 

GOZO 

0955784-9 DARLLA MARIA DE SOUZA LIMA ASSESSORIA 
08/08/2022 À 

08/09/2022 

0955314-2 
STHEFANE KAROLINE FERREIRA 

DA SILVA 
ASSESSORIA 

08/08/2022 À 

22/08/2022 

  

LUIS MOISES NOVAIS LINO 
Secretário/SECOM 

  

*Reproduzida por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0CDFAA51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.045327/2022. 

 

AUTUADO: ERICK ACERB BARBOSA 

CPF/CNPJ: 011.925.814-58 

ENDEREÇO: AVENIDA HAMILTON DE BARROS 

SOUTINHO 

NÚMERO: 901 BAIRRO: JATIÚCA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 97161  

DEMAIS INFORMAÇÕES: DESMEMBRAMENTO SANTO 

AMARO, LOTE:6, 

QUADRA:Q. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10360 - Região Administrativa: 01 

Código do Fiscal: 50 

Processo de Embargo: 3100.45327/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 214/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 23 de junho de 2022. 

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6F8E76B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.040878/2022. 

 

AUTUADO: PT AREAIS & CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 16.639.290/0001-58 

ENDEREÇO: RUA DO URUGUAI 

NÚMERO: S/N BAIRRO: JARAGUÁ 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 29529930  

DEMAIS INFORMAÇÕES: ARENA MACEIÓ - BEACH 

TENNIS 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10149 - Região Administrativa: 01 

Código do Fiscal: 64 

Processo de Embargo: 3100.61184/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 228/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 04 de julho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C850957A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.041721/2022. 

 

AUTUADO: COSTA DOS CORAIS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOSLTDA 

CPF/CNPJ: 05.658.244/0001-80 

ENDEREÇO: ROD. GUNTHER FRANS OLIVEIRA. 

NÚMERO: 22116 BAIRRO: IPIOCA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 29614484  

DEMAIS INFORMAÇÕES: CONDOMÍNIO COSTA DOS 

CORAIS, LOTE:879,QUADRA:85, CASA 17. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 
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Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10464 - Região Administrativa: 08 

Código do Fiscal: 48 

Processo de Embargo: 3100.54153/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 210/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 23 de junho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUESD 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:703BFB28 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.054471/2022. 

 

AUTUADO: JOSÉ PEREIRA VENANCIO JUNIOR 

CPF/CNPJ: 046.373.954-02 

ENDEREÇO: RUA A 

NÚMERO: S/N BAIRRO: ANTARES 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 2900074  

DEMAIS INFORMAÇÕES: RESIDENCIAL JARDIM 

AMERICA, QUADRA: A,LOTE: 23, LOTEAMENTO 

CIDADELA. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 010244 - Região Administrativa: 06 

Código do Fiscal: 60 

Processo de Embargo: 3100.54471/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 237/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 11 de julho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0E67C879 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.045218/2022. 

 

AUTUADO: SELMA LUCIA FELIX GONZAGA 

CPF/CNPJ: 124.123.684-49 

ENDEREÇO: RUA SENADOR EZECHIAS JERÔNIMO DA 

ROCHA 

NÚMERO: 218 BAIRRO: CRUZ DAS ALMAS 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 217800  

DEMAIS INFORMAÇÕES: LOTEAMENTO SÃO 

JOSÉ,QUADRA:B, LOTE:12. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10501 - Região Administrativa: 08 

Código do Fiscal: 49 

Processo de Embargo: 3100.45218/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 233/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 06 de julho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9DAEE35 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.063123/2022. 

 

AUTUADO: MARIA PETRUCIA BRAGA DE LIMA 

CPF/CNPJ: 151.549.554-04 

ENDEREÇO: RUA DA SAUDADE  

NÚMERO: 15 BAIRRO: JACINTINHO 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 215585  

DEMAIS INFORMAÇÕES: 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10291 - Região Administrativa: 05 

Código do Fiscal: 52 

Processo de Embargo: 3100.63123/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 234/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 06 de julho de 2022.  
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PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES  

Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6D462DC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.064116/2022. 

 

AUTUADO: E A F CONSTRUÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ: 12.618.959/0001-74 

ENDEREÇO: AVENIDA GAL LUIZ DE FRANÇA 

ALBUQUERQUE  

NÚMERO: 5715 BAIRRO: GARÇA TORTA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 29637702  

DEMAIS INFORMAÇÕES: CONDOMÍNIO ATLANTIS, 

QUADRA: 39, LOTE: 

881, CASA H-16 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10487 - Região Administrativa: 08 

Código do Fiscal: 48 

Processo de Embargo: 3100.64116/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 238/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 11 de julho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES  

Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B22081CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.061936/2022. 

 

AUTUADO: MM COMERCIO DE CALÇADOS E 

ACESSÓRIOS LTDA 

CPF/CNPJ: 10.805.110/0001-84 

ENDEREÇO: RUA DR. ABELARDO PONTES LIMA 

NÚMERO: S/N BAIRRO: GRUTA DE LOURDES 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 23909 

DEMAIS INFORMAÇÕES: LOTEAMENTO GRUTA DE 

LOURDES,QUADRA: 2, LOTE:20. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 004047 - Região Administrativa: 03 

Código do Fiscal: 61 

Processo de Embargo: 3100.23946/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 187/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 27 de maio de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:31CB23C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.048549/2022. 

 

AUTUADO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

CPF/CNPJ: N/F 

ENDEREÇO: RUA "L" 

NÚMERO: 121 BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 107635 

DEMAIS INFORMAÇÕES: LOTEAMENTO CONJUNTO 

INOCOOP, LOTE: 18,QUADRA: 2C. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 010409 - Região Administrativa: 07 

Código do Fiscal: 65 

Processo de Embargo: 3100.48549/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 188/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 01 de junho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:498156C8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.019859/2022. 

 

AUTUADO: AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PONTES 

CPF/CNPJ: 178028494-20 

ENDEREÇO: RUA TAMANDARÉ 

NÚMERO: 179 BAIRRO: PRADO 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 50610 

DEMAIS INFORMAÇÕES: 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10180/2022 - Região Administrativa: 02 

Código do Fiscal: 51 

Processo de Embargo: 3100.19859/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 186/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 27 de maio de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:712F77D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.061865/2022. 

 

AUTUADO: UCHOA CONSTRUÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ: 09.276.767/0001-12 

ENDEREÇO: RUA EM PROJETO F 

NÚMERO: S/N BAIRRO: GUAXUMA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 29210372 

DEMAIS INFORMAÇÕES: LOTEAMENTO GREEN PARK, 

LOTE:12, QUADRA:15 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10476 - Região Administrativa: 08 

Código do Fiscal: 48 

Processo de Embargo: 3100.61865/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 219/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 28 de junho de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1CFC6F4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0255/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – RETIRAR da servidora pública municipal, Sra.. VITÓRIA 

GRAY CAVALCANTE VIEIRA, matrícula nº. 929653-0, a Função 

Gratificada, Símbolo FGSEMED-1, desta Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, concedida por meio da Portaria nº. 0217, de 

16/08/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió – DOEM, do dia 17/08/2021. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO  

Secretário Municipal de Educação/SEMED 

Portaria nº. 1111, Publicada no DOEM. em 25/07/2022 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1863D462 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0256/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e 

considerando a necessidade de organização das atividades executadas 

por esta Secretaria; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CONCEDER a servidora pública municipal WANESSA 

DOS SANTOS COSTA, matrículas 955845-4, a Função 

Gratificada, Símbolo FGSEMED-1, desta Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO  

Secretário Municipal de Educação/SEMED 

Portaria nº. 1111, Publicada no DOEM. Em 25/07/2022 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5D5CF494 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 

2º(SEGUNDO) AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 02700.061986/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA DE MACEIÓ – 

SEMEC, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

recebendo cotação de preços para aquisição de uma de UNIDADE 

RESFRIADORA DE LÍQUIDO, com capacidade efetiva de 100 TR, 

com instalação para Secretaria Municipal de Economia –SEMEC, 
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conforme especificações e condições constantes no termo de 

referência. 

  

Prazo para envio das propostas até 05(cinco) dias úteis, a partir dessa 

publicação. 

  

Maiores informações nos telefones (82) 3312-5061/98882-8132 

e-mail para solicitação do Termo de referência 

suzana.oliveira@smf.maceio.al.gov.br 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

SUZANA PIMENTEL DE OLIVEIRA  

Diretora de Administração/SEMEC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:430D2CCD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – ALTO DA VITÓRIA (BOLÃO). 

  

SITUADO (A): CENTRO, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F0E110EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – FERNANDEZ. 

  

SITUADO (A): TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1AF7ED2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – FERNÃO VELHO. 

  

SITUADO (A): FERNÃO VELHO. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:871F69F3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – GROTA DA ALEGRIA 

  

SITUADO (A): BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D1A5559 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – JARDIM PETRÓPOLES (POÇO AZUL). 

  

SITUADO (A): JARDIM PETRÓPOLES, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:87E3C096 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – JOÃO SAMPAIO. 

  

SITUADO (A): JARDIM PETRÓPOLES II. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CFFBB034 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – LADEIRA DA SIMA. 

  

SITUADO (A): CHÃ DA CHAQUEIRA, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A4403F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

PORTARIA Nº. 066/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA,no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, conforme dicção do 

art. 60,§1º, inc. I,II e V, e considerando o disposto no art. 67, da Lei 

nº. 8.666/1993. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Designar como Gestor do Contrato nº. 0104/2022, a 

servidora pública municipal Sra. AMANDA TEIXEIRA MELO, 

CPF nº. 090.178.944-58, e como Fiscal, o servidor público municipal 

Sr. FABRÍCIO DE VASCONCELOS COSTA, CPF, nº 

103.814.034-08, cujo objeto do Contrato é a prestação de serviços de 

manutenção corretivas nos aparelhos eletrodomésticos com 

fornecimento de peças. 

  

Art. 2º - Os servidores acima, sem prejuízos de suas demais 

atribuições, serão responsáveis pelo cumprimento das normas 

estabelecidas no Decreto nº 8.530/2017, Art. 6º, inciso IX, e outras 

que por ventura lhes sejam correlatas. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LIVIO LIMA FONTENELLE FILHO  
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E3B6FA14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – MARQUÊS DE ABRANTES. 

SITUADO (A): CHÃ DA JAQUEIRA, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0340CDC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTA – PRINCESA DIANA. 

  

SITUADO (A): SÃO JORGE, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:741767C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

 

NOME DA EMPRESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 

O Nº. 17926.123/0001-50 SITUADA: Rua do Imperador, 307. Centro 

COM ATIVIDADES DE: Órgão Da Administração Pública TORNA 

PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET – MACEIÓ/AL, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL PRÉVIA. DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO: 

ENCOSTAS - VALE DO REGINALDO. 

  

SITUADO (A): POÇO/JACINTINHO, MACEIÓ/AL. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:59C052F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

EXTRATO DELIBERAÇÃO Nº. 023/2022. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03200.059000/2022. 

 

EXTRATO DELIBERAÇÃO Nº 023-2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3200.59000/2022 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, Pessoa Jurídica de Direito Público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.135/0001-80. 

INTERESSADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 12.294.708/0001-81. 

OBJETO: Conforme ofício 10/2022, a Companhia de Saneamento de 

Alagoas – CASAL fica devidamente cientificada de que, com base na 

Notificação do Auto de Infração de Nº 23/2022, o qual gerou o 

processo administrativo de n° 3100.58786/2022, a referida empresa 

teve seu recurso administrativo de processo administrativo de nº 

3200.59000/2022 INDEFERIDO, pelos fundamentos explicitados em 

decisão administrativa com cópia juntada a este, razão pela qual segue 

anexo o respectivo Documento de Arrecadação Municipal - DAM, no 

qual consta o valor consignado no aludido Auto de Infração, a título 
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de multa, pelos motivos de fato e de direito já exaustivamente 

abordados nas vias adequadas 

Valor da multa: R$ 67.450,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

Prazo para pagamento do DAM (documento de Arrecadação 

Municipal): 10 dias a contar da notificação pessoal. 

Fundamento legal: Nos termos do artigo 7° da Lei Municipal nº 6.336, 

de 2014. 

  

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:12CB1A3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

EXTRATO DELIBERAÇÃO Nº. 025/2022. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03200.058964/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.135/0001-80. 

INTERESSADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.294.708/0001-81. 

OBJETO: Conforme ofício 09/2022, a Companhia de Saneamento de 

Alagoas – CASAL fica devidamente cientificada de que, com base na 

Notificação e Auto de Infração de Nº 25/2022, o qual gerou o 

processo administrativo de N° 3100.58804/2022, a referida empresa 

teve seu recurso administrativo de Nº 3200.58964/2022 

INDEFERIDO, pelos fundamentos explicitados em decisão 

administrativa com cópia juntada a este, razão pela qual segue anexo o 

respectivo Documento de Arrecadação Municipal - DAM, no qual 

consta o valor consignado no aludido Auto de Infração, a título de 

multa, pelos motivos de fato e de direito já exaustivamente abordados 

nas vias adequadas 

Valor da multa: R$ 67.450,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

Prazo para pagamento do DAM (documento de Arrecadação 

Municipal): 10 dias a contar da notificação pessoal. 

Fundamento legal: Nos termos do artigo 7° da Lei Municipal nº 6.336, 

de 2014. 

  

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO  

Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37EA6288 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

EXTRATO DELIBERAÇÃO Nº. 024/2022. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03200.058982/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.135/0001-80. 

INTERESSADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.294.708/0001-81. 

OBJETO: Conforme ofício 11/2022, a Companhia de Saneamento de 

Alagoas – CASAL fica devidamente cientificada de que, com base na 

Notificação do Auto de Infração de Nº 24/2022, o qual gerou o 

processo administrativo de n° 3100.58800/2022, a referida empresa 

teve seu recurso administrativo de processo administrativo de nº 

3200.58982/2022 INDEFERIDO, pelos fundamentos explicitados em 

decisão administrativa com cópia juntada a este, razão pela qual segue 

anexo o respectivo Documento de Arrecadação Municipal - DAM, no 

qual consta o valor consignado no aludido Auto de Infração, a título 

de multa, pelos motivos de fato e de direito já exaustivamente 

abordados nas vias adequadas 

Valor da multa: R$ 67.450,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

Prazo para pagamento do DAM (documento de Arrecadação 

Municipal): 10 dias a contar da notificação pessoal. 

Fundamento legal: Nos termos do artigo 7° da Lei Municipal nº 6.336, 

de 2014. 

  

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO  

Secretário Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:196895D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2022. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, que realizará na forma prevista na Lei nº. 8.666/1993 e 

suas alterações, a abertura do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2022, do tipo MENOR 

PREÇO sob o regime de execução indireta de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a contratação de empresa de 

engenharia para execução dos serviços de implantação da 

pavimentação e drenagem no acesso a Grota do Andraujo, em riacho 

doce, no município de Maceió/AL, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o início do procedimento 

agendado para as 09h do dia 09/09/2022 na sala de reuniões da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió - SEMINFRA, 

situada na Rua do Imperador, nº. 307 – Bairro: Centro, na cidade de 

Maceió - AL. As empresas interessadas em adquirir o Edital e seus 

Anexos deverão acessar o endereço eletrônico da Prefeitura de 

Maceió: www.maceio.al.gov.br no link “Editais e Licitações”. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA 
Presidente CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 954309-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FF490D92 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

PROGRAMA DE ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICULAR 

 

E ROCHA DA SILVA BARRACA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 41.183.708/0001-02, sediada 

na Av. Dr. Antonio Gouveia, nº 15, CEP: 57.030-170, com 

fundamento no artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal nº 6.286/2013, 

manifesta interesse na adoção de ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL, 

localizada: ao lado do Memorial Teotônio Vilela, localizado na Av. 

Antonio Gouveia, no bairro Pajuçara, em Maceió/AL. Sem ônus para 

a Prefeitura. Publique-se a proposta recebida no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Maceió por 02(dois) dias consecutivos, 

para que possíveis interessados possam oferecer suas propostas em 

igualdade de condições, em um prazo de 15(quinze) dias a contar da 

última publicação, em cumprimento ao disposto no Art. 7º da Lei nº. 

6.286/2013. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 
Superintendente/SUDES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E61F235F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N°. 0110/2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, INTIMA as pessoas abaixo 

relacionadas, sobre o INDEFERIMENTO do pedido de transferência 

do termo de permissão em virtude do falecimento da permissionária 

Expedita Oliveira Gonçalves, inscrita no CPF sob nº 248.691.044-15, 

solicitado nos processos administrativos nº 3500.57408/2020 e 

3500.67661/2020, determinando-se a desocupação do Box nº 179 da 

Feirinha de Artesanato da Pajuçara no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades legais, podendo resultar na 

interdição e apreensão de mercadorias e equipamentos. 

  
NOME CPF/MF Nº. 

RITA DE CÁSSIA DE PAIVA GONÇALVES 
090.674.784-

82 

ADVOGADO: MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS FILHO - OAB/BA 

65.073 
  

CLEONICE GONÇALVES DOS SANTOS 
545.314.894-

20 

SEVERINO OLIVEIRA GONÇALVES 
593.958.694-

53 

MARIA JOSÉ GONÇALVES E SILVA 
165.359.936-

49 

GERALDO OLIVEIRA GONÇALVES 
180.567.254-

15 

GERUSA OLIVEIRA GONÇALVES 
030.940.104-

66 

MARTA SUZANA GONÇALVES DA SILVA 
664.637.584-

87 

LEONARDO OLIVEIRA GONÇALVES 
456.204.444-

72 

LUIZ OLIVEIRA GONÇALVES 
407.463.644-

15 

MÁRCIA VALÉRIA OLIVEIRA GONÇALVES 
882.676.014-

49 

ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO ROSA CARACIOLO - OAB/PE 36.082   

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

CARLOS GUIDO FERRARIO LÔBO NETO 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio 

Social/SEMSCS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:83A5BAFB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

TERMO DE FOMENTO SMS Nº. 033/2022. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 0100.032925/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ – 

SMS, divulga o Termo de Fomento celebrado com a FAMÍLIA 

ALAGOANA DOWN- FAM DOWN (Organização da Sociedade 

Civil sem Fins Lucrativos, a partir de recursos oriundos de Emenda 

Parlamentar. 

  

SMS DISPENSA/EMENDA PARLAMENTAR Nº. 53/2021 
  

Emenda Parlamentar n°. 53/2021, de autoria do Vereador Galba 

Novais de Castro, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió – DOEM em 31 de Dezembro de 2021, no valor 

de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo nº. 0100.032925/2022 para execução dos 

serviços constantes no plano de trabalho. 

A formalização de parceria com a OSC se dará sem chamamento 

público, conforme disposto no artigo 29 da Lei Federal nº. 13.019/14, 

Processo Administrativo nº. 0100.032925/2022. 
  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

CÉLIA MARIA RODRIGUES DE LIMA DIAS FERNANDES 
Secretária Municipal de Saúde de Maceió/SMS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F03BACF0 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

CPL/ARSER – Nº. 099/2022. | UASG Nº. 926703. 

 

À AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS – ARSER, através da COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÕES - CPL/ARSER, comunica aos interessados que, 

por motivo de instabilidade no sistema compras governamentais, que 

não está permitindo a disponibilidade do Edital, está suspendendo a 

abertura do certame, até ulterior deliberação. Ficam todos os 

interessados notificados. Telefone para contato (082) 3312-5105. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022.  

  

SÂMMARA CARDOSO LIRA DE ALMEIDA  
Pregoeira/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F24BE96C 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06700.073706/2022. - PEDIDO DE 

CANCELAMENTO – ARP Nº. 165/2022. 

 

Fica o representante legal da empresa CIRÚRGICA BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 40.788.766/0001-05, a Sra. MARIA DO 

CARMO DE LIMA E SILVA, NOTIFICADA acerca da decisão 

nos autos do Processo Administrativo nº. 06700.073706/2022 à (fl. 

29), que DEFERIU o pedido de cancelamento da ARP nº 165/2022, 

oriunda do PE nº 008/2022-CPL/ARSER, vigente até o dia 

17.03.2023, haja vista a justificativa apresentada pelos motivos que 

levaram o fornecedor-beneficiário a solicitar o cancelamento da ARP 

nº 165/2022, portanto esta ARSER prontamente vislumbrou a 

possibilidade do cancelamento da Ata de Registro de Preço segundo 

as condições previstas nos art. 21, II do Decreto Municipal nº 

7.496/2013 e art. 16 do Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/2022-CPL/ARSER. Porquanto, fica o fornecedor 

beneficiário ciente de que possui o prazo de 05(cinco) dias úteis 

contados da cientificação oficial deste termo para apresentar as razões 

que julgar cabíveis, endereçadas à GERÊNCIA DE GESTÃO DE 

CONTRATOS E ATAS DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, situada 

na Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Jaraguá, Maceió/Alagoas, CEP 

Nº. 57.022-050, no horário das 08h00min às 14h00min, ou através do 

endereço eletrônico: divisaodeatas@arser.maceio.al.gov.br. O 

processo administrativo terá continuidade independentemente de 

manifestação do fornecedor-beneficiário. Para constar, eu, 

GENILSON DA SILVA MIRANDA, estagiário, Matrícula nº 

954997-8, ratificada por RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS, 

Gerente da Gerência Geral de Contratos e Atas, Matrícula nº 

0954279-5, lavro a presente notificação. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DB742B92 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO TERMO DE FOMENTO DE Nº. 011/2022. 
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DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER – SEMTEL/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

04.603.063/0001-93, e a FEDERAÇÃO DE SURF DO ESTADO 

DE ALAGOAS - FESEA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

12.848.972/0001-10. - Firmado em 04 de Agosto de 2022. 

  

DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto 

a alteração das datas de execução e metas do plano de trabalho no que 

tange ao item constante na “Descrição do Objeto” “Período de 

Execução”, devendo a redação ser lida da seguinte forma: 

  

Onde consta: “Período de Execução - Meta 1 e 2: INÍCIO: 30 DE 

JULHO; TÉRMINO: 31 DE JULHO" (Conforme alteração dada pelo 

1º Termo de Apostilamento). 

  

Leia-se: “Período de Execução - Meta 1: Início: 05 de agosto; Meta 

2: Término: 06 de agosto.” 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O Senhor FRANCISCO CARLOS DO 

NASCIMENTO, portador do CPF/MF sob o nº. 994.510.854-91, e a 

Senhora BIANCA ANDRADE BARRETO, portadora do CPF/MF 

sob o nº. 926.155.034-72. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CFA4D66B 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. CARLOS HENRIQUE MACIEL, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 411.566.177-15 e matrícula nº 22966-0 lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED para 

marcar o agendamento por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.082511/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A0795AE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. BENEDITO EDSON CAVALCANTE DA 

SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 710.907.897-34 e matrícula nº 

01899-6 lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS para marcar o agendamento por meio do endereço 

eletrônico https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.079980/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B1B4C562 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 026/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 05 de Agosto de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.57412/2022 
INTERESSADO: Maria Auxiliadora Brito Padilha 

ASSUNTO: Solicitação de Cessação de Benefício 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse do servidor em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Arquivo Previdenciário 

  

PROCESSO Nº: 7000.80001.2022 
INTERESSADO: Eluza Caetano de Azevedo 

ASSUNTO: Solicitação de Aposentadoria Especial de Professor 

DESPACHO: Concluo pelo indeferimento nos termo dos despachos 

de fls. 87/88. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO: 2100.15497/2022 
INTERESSADO: Adeilton de Freitas Costa 

ASSUNTO: Abono Permanência 

DESTINO: PGM 

  

PROCESSO: 3500.66020.2021 
INTERESSADO: José Lopes da Silva Filho 

ASSUNTO: Abono Permanência 

DESTINO: PGM 

  

PROCESSO: 6500.36515/2022 
INTERESSADO: Maria Pastora Tenório de França 

ASSUNTO: Ressarcimento do desconto do IPREV 

DESTINO: SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA  
Chefia de Gabinete 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F9907BEF 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 0137/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 

2013. 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER diárias em favor das senhoras a seguir mencionadas, 

tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme especificações 

abaixo; 

  

Processo Administrativo nº. 07100.082559/2022. 
  

Nome da beneficiária: CAMILA SOARES PORCIÚNCULA  

  

CPF nº. 071.963.394-01 

  

Matrícula nº. 944207-3 

  

Cargo: Assessora Técnica 

Nome da beneficiária: AMANDA MARTINS DE GOES MAIA 

CPF nº. 091.522.354-67 

Matrícula nº. 954827-0 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Quantidade total de diárias: 04(quatro) diárias  

Valor total das diárias: R$ 1.904,00 (Hum mil, novecentos e quatro 

reais) 
  

Período de deslocamento: 07/08/2022 até 11/08/2021. 

  

Destino: Brasília/DF 

  

Objetivo do deslocamento: Seminário sobre a nova lei de licitações. 

As despesas correrão através da Unidade Orçamentária 24001 da 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito de Maceió. 

Subação: 202609 - Manutenção e funcionamento administrativo do 

órgão. Fonte de recursos: 0.1.01.001001 Natureza de despesa: 

33.90.14.14 – Diárias no país. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:347AC1A7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0414/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

Nomear JOSÉ DOUGLAS DOS SANTOS GONÇALVES – CPF 

077.734.144-16, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 

PARLAMENTAR, símbolo SP11, no gabinete do(a) Vereador(a) 

LUCIANO MARINHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:210D67EE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0415/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO – CPF 

053.030.574-70, do cargo em comissão de NATUREZA ESPECIAL, 

símbolo CNE03, da Câmara Municipal de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3D4121D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0416/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar LUIZ FELIPE BARBOSA AZEVEDO – CPF 

027.128.724-10, do cargo em comissão de NATUREZA ESPECIAL, 

símbolo CNE04, da Câmara Municipal de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6C6ACF20 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0417/2022 MACEIÓ/AL, 05 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear AMANDA BEZERRA MARINHO – CPF 097.789.024-45, 

no cargo em comissão de NATUREZA ESPECIAL, símbolo CNE04, 

da Câmara Municipal de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3367BD49 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: COMERCIAL NOVO BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.254.135/0004-00, situada na 

Avenida Lourival Melo Mota, nº. 16.510 – Anexo A - Bairro: Cidade 

Universitária - Maceió/AL – CEP Nº. 57.072-000, com Atividades de: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. Torna 

público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL, de “OPERAÇÃO”, para o empreendimento 

denominado “COMERCIAL NOVO BRASIL”, situado na Avenida 
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Lourival Melo Mota, nº. 16.510 – Anexo A - Bairro: Cidade 

Universitária - Maceió/AL – CEP Nº. 57.072-000. - Não foi solicitado 

Estudos Ambientais.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:720D4311 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: VIEIRA & VIEIRA SAÚDE 

INTEGRADA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

28.849.466/0001-85, situada na Avenida Lourival Melo Mota, nº. 210 

– Quadra A – Lote 10 - Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.072-000, com Atividades de FISIOTERAPIA. Torna 

público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “EM DIA SAÚDE - CLÍNICA 

INTEGRADA”, situada na Avenida Lourival Melo Mota, nº. 210 – 

Quadra A – Lote 10 - Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.072-000 - Foi solicitado o Estudo de Capacidade 

Ambiental – (ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos – (PGRS)  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4E677665 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 06.057.223/0395-69, situada na Avenida 

Doutor Durval de Goes Monteiro, nº. 10.580 - Bairro: Tabuleiro do 

Martins - Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-285, com Atividades de: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

HIPERMERCADOS. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a RENOVAÇÃO DE 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 

“OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “ASSAÍ 

ATACADISTA”, situada na Avenida Doutor Durval de Goes 

Monteiro, nº. 10.580 - Bairro: Tabuleiro do Martins - Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.081-285. - Não foi solicitado Estudos Ambientais. 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F105AB07 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

EDITAL Nº. 001/2022. - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS/PROGRAMAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através de sua SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, torna pública a realização de Processo 

Seletivo Público Simplificado para contratação de caráter temporário e emergencial de profissionais para a SEMAS, para atender as necessidades de 

atendimento na área da assistência social, do município de Maceió, para lotação nas unidades de serviços socioassistenciais da SEMAS, conforme 

ato de lotação, fundamentado na necessidade de cada unidade, mediante as condições estabelecidas neste Edital. Este Processo Seletivo Público 

Simplificado reger-se-á de acordo com os termos da Constituição Federal, art. 37, IX, da Lei Municipal nº 6.054, Maceió, 27 de setembro de 2011 e 

demais normativas aplicáveis a matéria, e dá outras providências. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 

Social no que concerne à análise curricular, a convocação e a contratação dos candidatos aprovados. 

  

1.2. O presente Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a supervisão da Comissão do Processo Seletivo Público, instituída pelo 

Secretário Municipal de Assistência de Maceió, através da Portaria nº 058/2021, de 14 de outubro de 2021, republicada por incorreção em 

14/01/2022. 

  

1.3. O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado em uma única etapa, constituída de Prova de Títulos, de caráter eliminatório e 

classificatório para os cargos previstos neste Edital. 

  

1.4. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Público Simplificado serão contratados por tempo determinado, com período de 12 (doze) 

meses, admitida a prorrogação, desde que a sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Os contratos serão regidos pela Lei 

Municipal nº 6.054, de 27 de setembro de 2011 e demais normas aplicáveis. 

  

1.5. Os Cadastros de Reserva se limitarão até o classificado que fizer pontuação total de 5,00 (cinco) pontos. 

  

1.6. O candidato que não atingir a pontuação de 5,00 (cinco) pontos não terá classificação alguma no Processo Seletivo. 

  

1.7. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Público Simplificado serão convocados e contratados observando-se estritamente a ordem de 

classificação por cargo, conforme a necessidade e a conveniência da Administração Pública, podendo ser chamados os candidatos aprovados em 

classificação posterior ao número de vagas estabelecido neste Edital, conforme surgimento de novas carências durante a validade deste certame. 

  

1.8. Qualquer candidato poderá impugnar o Edital, em petição escrita e fundamentada, dirigida à Comissão do Processo Seletivo Público 

Simplificado, instituída pela Portaria nº 058/2021, de 14 de outubro de 2021, republicada por incorreção em 14/01/2022, no prazo de 05(cinco) dias 

contados da publicação do extrato do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió e da publicação do Edital na íntegra no endereço 

eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br sob pena de preclusão. A impugnação deverá ser protocolada no Protocolo da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SEMAS, localizada na Av. Comendador Leão, nº 1383, Poço, Maceió/AL, que tomará os procedimentos face ao 

encaminhamento à Comissão do certame para a devida apreciação. 

  

1.9. A Comissão do Processo Seletivo Público Simplificado, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá apreciar as eventuais impugnações apresentadas. 

  

1.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que 

lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em avisos a serem publicados no Diário Oficial do Município de Maceió e no endereço 

eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br. 
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1.11. Todos os horários citados neste Edital referem-se ao horário local (Estado de Alagoas). 

  

1.12. Este Edital contém as cláusulas e condições que regem o presente Processo Seletivo Simplificado, e o candidato ao se inscrever, declarará 

aceitação de todas as normas e condições previstas no mesmo. 

  

1.13. O presente Edital estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br, sendo de inteira responsabilidade 

do candidato sua obtenção, devendo observar os requisitos e prazos previstos. 

  

2. DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, TEMPO DE CONTRATAÇÃO, DA REMUNERAÇÃO E DOS REQUISITOS EXIGIDOS. 
  

2.1. Os cargos, requisitos mínimos, jornada de trabalho, vagas e remuneração são apresentados na tabela a seguir (observar as limitações indicadas 

no item 3.12): 
  

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 
  

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

TOTAL DE VAGAS* 

VAGAS DESTINADAS A 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA** 

REMUNERAÇÃO (Em R$) 

01 Advogado 
(1) Ensino superior completo em Direito e (2) inscrição no 

conselho de classe competente. 
30 horas 03+ CR 0 R$ 1.900,00 

02 Analista Administrativo 
(1) Ensino superior completo em qualquer área do 

conhecimento. 
40 horas 06 + CR 0 R$ 1.900,00 

03 Assistente Social 
(1) Ensino superior completo em Serviço Social (2) 

inscrição no conselho de classe competente. 
30 horas 15 + CR 02 R$ 1.900,00 

04 Contador 
(1) Ensino superior completo em Ciências Contábeis e (2) 

inscrição no conselho de classe competente. 
30 horas 02 + CR 0 R$ 1.900,00 

05 Psicólogo 
(1) Ensino superior completo em Psicologia e (2) inscrição 

no conselho de classe competente. 
30 horas 07 + CR 01 R$ 1.900,00 

  

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 
  

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

TOTAL DE VAGAS* 

VAGAS DESTINADAS A 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA** 

REMUNERAÇÃO (Em R$) 

06 Auxiliar Administrativo (1) Ensino médio completo. 40 horas 09 + CR 01 
1 (um) salário mínimo 

vigente 

07 
Educador Social / Cuidador 

Social 
(1) Ensino médio completo. 40 horas 53 + CR 01 

1 (um) salário mínimo 

vigente 

08 Digitador (1) Ensino médio completo. 44 horas 03+ CR 0 
1 (um) salário mínimo 

vigente 

  

2.2. A remuneração a ser percebida pelo candidato contratado corresponde aos valores apresentados nos quadros do subitem 2.1. 

  

2.3. Ao contratado será concedido o benefício do vale-transporte, pra utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho. 

Perfazendo-se em 02 (dois) vales por dia útil de trabalho compreendido no mês. 

2.5.1. Para concessão deste benefício o contratado deve requerê-lo. Podendo fazê-lo a qualquer tempo dentro da vigência do Contrato. 

  

2.4. Será concedido ao (a) Contratado (a) a gatificação natalina proporcional (art. 7º, VIII, da Constituição Federal), a ser paga a cada final de ano. 

  

2.5. Os candidatos aprovados poderão ser distribuídos em quaisquer lotações a serem determinadas pelo Município de Maceió, através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS, de acordo com a necessidade administrativa e técnica, sendo a designação do local de trabalho ato 

discricionário da Administração. O candidato que for convocado e não aceitar a lotação para a qual foi designado perderá direito à sua vaga, sendo 

convocado o candidato na classificação seguinte. 

  

2.6. As atribuições de cada cargo são as constantes no quadro a seguir: 

  
CÓD. CARGO ATRIBUIÇÕES 

01 Advogado 

Executar atividades de natureza jurídico-social junto as equipes de referência de proteção social especial e aos usuários do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

envolvendo elaboração de pareceres, estudo de processos e elaboração de relatórios; realizar estudos de caso junto a equipe de referência; realizar acompanhamento 

especializado por meio de atendimento familiar, individual ou em grupo; realizar visita domiciliar junto à equipe do Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS; trabalhar em equipe interdisciplinar; participar de reunião para definição de fluxo, instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários, 

organização de encaminhamentos e fluxo de informação e procedimentos; participar de ações de mobilização e enfrentamento cujos objetivos estejam relacionados ao 

SUAS; acompanhamento dos casos junto ao Sistema de Garantia de Direitos; organizar compilações de leis, decretos e jurisprudências firmadas, do interesse do SUAS; 

participar de atividades de capacitação e reunião da equipe de trabalho responsável pela execução dos serviços na promoção de ações e processos socioassistenciais; 

executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

02 Analista Administrativo 

Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística, bem como tratar documentos var iados, preparar relatórios e planilhas, 

cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; utilizar diversos recursos de informática; executar e dar suporte às chefias nas tarefas rotineiras e em 

quesitos técnico-administrativos que envolvem diferentes graus de complexidade e que apresentem relativa margem de autonomia, envolvendo em algumas situações 

coordenação e supervisão; auxiliar os dirigentes dos setores em atividades de planejamento, supervisão, organização de arquivos, coordenação e controle de tarefas 

burocráticas concernentes à administração da SEMAS; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

03 Assistente Social 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, 

fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos-políticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento das 

famílias e indivíduos; trabalhar em equipe multidisciplinar; produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-operativos; realizar 

monitoramento e avaliação do serviço; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem o fortalecimento familiar e a 

convivência comunitária. 

04 Contador 

Controlar e supervisionar a contabilidade do órgão, preparando processos para pagamento, balanços, balancetes, prestação de contas e o controle da execução orçamentária 

e financeira no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; manter atualizada a gestão contábil dos programas, projetos, serviços e benefícios do SUAS, entre 

outros assuntos pertinentes; preparar e elaborar o orçamento público e as leis do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual, dentro do prazo 

antecipado e estabelecido pela Administração; classificar e registrar as despesas conforme plano de contas orçamentário; registrar, controlar e corrigir os atos de 

atendimento das condições para a realização das despesas em todos os estágios de: fixação, programação, licitação, empenho, liquidação, suprimento, pagamento; realizar, 

revisar e controlar a execução orçamentária a distribuição de cotas; registrar, controlar e acompanhar a receita arrecadada, as metas de arrecadação, o cronograma de 

execução mensal de desembolso, a programação financeira, o fluxo de caixa, a limitação de empenho; registrar, controlar e zelar para o atendimento dos limites 

constitucionais e legais de gasto com pessoal, serviços de terceiros da Secretaria Municipal de Assistência Social; executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

05 Psicólogo 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, 

fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, ético-políticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento das 

famílias e indivíduos; trabalhar em equipe multidisciplinar; produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-operativos; realizar 

monitoramento e avaliação do serviço; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem o fortalecimento familiar e a 

convivência comunitária. 

06 Auxiliar Administrativo Executar serviços e atividades referentes a rotinas e procedimentos administrativos, contábeis, financeiros, comerciais, de recursos humanos, de secretaria, de suprimentos, 
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de logística, de informática e de recepção e atendimento ao público interno e externo; utilizar recursos de informática para elaboração de planilhas e relatórios quantitativos 

e qualitativos; operar sistemas de informações e aplicativos do Sistema Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS, do Sistema do 

CadÚnico e os demais sistemas e cadastros relacionados à gestão dos benefícios e transferência de renda; apoiar equipes de referência na orientação e encaminhamento dos 

usuários relativos a cadastros, serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda e demais políticas públicas; realizar entrevistas com usuários para inserção 

de dados no Cadastro Único e demais sistemas e cadastros relacionados à gestão dos benefícios e transferência de renda; executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

07 
Educador Social / Cuidador 

Social 

Executar cuidados básicos com a alimentação, higiene e proteção dos acolhidos; organizar espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento (crianças e 

adolescentes); acompanhar os serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano (crianças e adolescentes); os educadores que pernoitarem deverão 

repassar no Livro de Registro de Ocorrências, relatório de rotina do Abrigo, detalhando o comportamento dos usuários e todas as ocorrências, quando deixarem a 

Instituição; Comunicar à Coordenação às decisões a serem tomadas, respeitando as determinações da mesma; Acompanhar a rotina dos usuários. O exercício do cargo 

poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município. 

08 Digitador 
Digitar documentos operacionais, de caráter amplo, de dados pontuais, de alimentação de sistemas próprios; executar digitação de documentos técnicos que envolvam a 

transcrição de informações; executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

  

3. DAS INSCRIÇÕES 
  

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 

www.pss.semas.maceio.al.gov.br, no período entre às 00h01m do dia 09 de agosto de 2022 e às 23h59min do dia 10 de agosto de 2022. 

  

3.2. O sistema de inscrição da SEMAS possibilita o acompanhamento da situação da inscrição do candidato, disponibilizando-lhe o comprovante de 

inscrição, consultado por meio do endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br. 

  

3.3. As orientações e os procedimentos adicionais a serem seguidos para realização da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.pss.semas.maceio.al.gov.br 

  

3.4. O modelo do currículo utilizado para fins de inscrição será obrigatoriamente o que se encontra ANEXO I deste edital, sendo vedado o seu 

envio com preenchimento manual. 
  

3.5. Todos os documentos anexados para fins de análise deverão estar perfeitamente legíveis, corretamente classificados e exclusivamente no 

formato PDF. Não serão aceitos documentos enviados em qualquer outro formato. 

  

3.6. Os documentos que não cumpram todos os requisitos indicados nos incisos anteriores implicarão a desclassificação sumária do candidato. 

  

3.7. A SEMAS não se responsabiliza por inscrição não recebida por fatores de ordem técnica, que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a 

transferência de dados, falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação. 

  

3.8. No momento da inscrição, o candidato escolherá o cargo ao qual deverá concorrer, considerando os códigos e requisitos mínimos dispostos no 

subitem 2.1. 

  

3.9. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto do formulário de inscrição, assumindo, portanto, as consequências por 

quaisquer informações incompatíveis com seus dados pessoais. O candidato inscrito não deverá enviar cópia dos documentos comprobatórios dos 

dados cadastrais para a SEMAS. 

  

3.10. A SEMAS dispõe do direito de excluir do Processo Seletivo Público Simplificado o candidato que tiver preenchido os dados de inscrição com 

informações comprovadamente incorretas, incompletas ou inverídicas. 

  

3.11. A inscrição implica o conhecimento e a aceitação expressa das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos reguladores, dos 

quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

  

3.12. Somente será aceita 01 (uma) inscrição por CPF.  

  

3.12.1. O candidato somente poderá optar por até 01 (um) cargo neste Processo Seletivo, considerando as configurações existentes no 

subitem 2.1. 
  

3.13. A confirmação da inscrição do candidato, por meio do seu comprovante de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico 

www.pss.semas.maceio.al.gov.br. 

  

3.14. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da confirmação de sua inscrição no sistema da SEMAS. 

  

4. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  

4.1 O quantitativo de vagas destinadas às pessoas com deficiência objetiva atender ao disposto na Lei nº 8.213/1991, no Art. 37, VIII, da 

Constituição Federal e no Decreto Federal nº 3.298/1999, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo. 

  

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 

alterações previstas no Decreto Federal nº 5.296/2004. 

  

4.3 O candidato com deficiência deverá preencher o ANEXO II, declarando, quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoas 

com deficiência. 

  

4.4 No ato de inscrição, o candidato com deficiência deverá indicar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

  

4.5 Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu Art. 4º, 

participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à 

nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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4.6 Os candidatos com deficiência que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste item 4 e seus subitens não poderão interpor 

recurso em favor de sua condição. 

  

4.7 O candidato com deficiência, se classificado no Processo Seletivo na forma prevista neste Edital, além de figurar na lista geral de classificação, 

terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

  

4.8 Será eliminado da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência, assinalada no Formulário de Inscrição (Anexo I), não for 

constatada na forma do Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação 

geral. 

  

4.9 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste item 4, implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas que 

venham a surgir para candidatos com deficiência. 

  

4.10 As vagas reservadas a pessoas com deficiência, e que não forem preenchidas por candidatos com deficiência, seja devido a não 

aprovação/seleção no certame ou na perícia médica, serão providas por candidatos que não possuam deficiência, respeitada a ordem de classificação. 

  

4.11 O critério de convocação de todos os candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de pontuação geral, 

seguida da lista de candidatos com deficiência, de forma alternada. 

  

4.12 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, deverá entregar junto com a declaração do ANEXO II, obrigatoriamente, laudo médico 

que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, com expressa referência ao código 

correspondente da CID. 

  

4.13 O laudo médico apenas será considerado válido se emitido por médico especialista na área da deficiência de que o candidato é portador. 

  

4.14 O laudo médico deverá ser homologado pela Junta Médica Oficial do Município de Maceió. 

  

4.15 A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo procederá à avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 

candidato durante o período de experiência. 

  

4.16 A Junta Médica Oficial do Município de Maceió procederá à avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 

candidato durante o período de experiência. 

  

4.17 Em não sendo apresentado o laudo médico e, portanto, não confirmada à deficiência declarada, a candidatura à vaga de deficiência não fica 

configurada, sendo convocado o candidato seguinte na lista de pessoas com deficiência. 

  

5. DA ANÁLISE CURRICULAR E JULGAMENTO 
  

5.1 Os títulos apresentados serão julgados pela Comissão do Processo Seletivo Público, instituída pelo Secretário Municipal de Assistência de 

Maceió, através da Portaria nº 007, de 17 de maio de 2021. 

  

5.2 Os critérios de avaliação dos Títulos totalizarão o máximo de CEM PONTOS. 

  

5.3 A diplomação inferior ao cargo pretendido não será objeto de avaliação. 

  

5.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem aos critérios definidos neste 

Edital. 

  

5.5 Nenhum título receberá dupla valoração. 

  

5.6 Os candidatos que não apresentarem os comprovantes relativos ao pré-requisito serão automaticamente excluídos do processo. 

  

6. DA PROVA DE TÍTULOS 
  

6.1 O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado em ÚNICA ETAPA, Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório. 

  

6.2 Os candidatos deverão apresentar os títulos e os respectivos documentos comprobatórios, para fins de pontuação nessa fase de avaliação do 

certame. 

  

6.3 Para os cargos de nível superior: Analista Administrativo (código 02, conforme subitem 2.1 do Edital), serão válidos exclusivamente os 

seguintes títulos, conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 

Diploma/certificado de conclusão de especialização lato sensu ou declaração de conclusão de especialização lato sensu, 

desde que esta última esteja acompanhada de histórico escolar, na área específica para a qual concorre ou na área da 

Política de Assistência Social. 

5 (por especialização) 10 

B Experiência profissional no cargo de concorrência. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
30 

C Experiência profissional com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
40 

D Experiência profissional com atuação específica na área de licitações. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
10 

E 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital 

0,2 (por hora de curso) 10 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 
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6.4 Para os cargos de nível superior: Assistente Social e Psicólogo (códigos 03 e 05, respectivamente, conforme subitem 2.1. do Edital), serão 

válidos exclusivamente os seguintes títulos, conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 
Diploma/certificado de conclusão de mestrado ou declaração de conclusão de mestrado, desde que esta última esteja 

acompanhada de histórico escolar, na área da Política de Assistência Social. 
15 20 

B 
Diploma/certificado de conclusão de especialização lato sensu ou declaração de conclusão de especialização lato sensu, 

desde que esta última esteja acompanhada de histórico escolar, na área da Política de Assistência Social 
5 (por especialização) 15 

C Experiência profissional no cargo de concorrência, com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
45 

D 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital 

0,2 (por hora de curso 20 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 

  

6.5 Para os cargos de nível superior: Advogado, Contador (códigos 01 e 04, respectivamente, conforme subitem 2.1 do Edital), serão válidos 

exclusivamente os seguintes títulos, conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 

Diploma/certificado de conclusão de especialização lato sensu ou declaração de conclusão de especialização lato sensu, 

desde que esta última esteja acompanhada de histórico escolar, na área específica para a qual concorre ou na área da 

Política de Assistência Social. 

5 (por especialização) 10 

B Experiência profissional no cargo de concorrência. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
40 

C Experiência profissional com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
30 

D 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital 

0,2 (por hora de curso) 20 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 

  

6.6 Para os cargos de nível médio: Auxiliar Administrativo (código 06, conforme subitem 2.1 do Edital), serão válidos exclusivamente os seguintes 

títulos, conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 
Diploma/certificado de conclusão de graduação ou declaração de conclusão de graduação em qualquer área, desde que 

esta última esteja acompanhada de histórico escolar. 
5 5 

B Experiência profissional no cargo de concorrência. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
30 

C Experiência profissional com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
40 

E Experiência profissional com atuação específica na área de licitações. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
10 

D 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital. 

0,2 (por hora de curso) 15 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 

  

6.7 Para os cargos de nível médio: Educador Social/ Cuidador Social (código 07, conforme subitem 2.1 do Edital), serão válidos exclusivamente 

os seguintes títulos, conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 
Diploma/certificado de conclusão de graduação ou declaração de conclusão de graduação em qualquer área, desde que 

esta última esteja acompanhada de histórico escolar. 
5 5 

B Experiência profissional na área de concorrência 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
35 

C Experiência profissional com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
45 

D 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital. 

0,2 (por hora de curso) 15 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 

  

6.8 Para os cargos de nível médio: Digitador (código 08, conforme subitem 2.1 do Edital), serão válidos exclusivamente os seguintes títulos, 

conforme pontuações a seguir: 

  
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CÓDIGO TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A 
Diploma/certificado de conclusão de graduação ou declaração de conclusão de graduação em qualquer área, desde que 

esta última esteja acompanhada de histórico escolar. 
5 5 

B Experiência profissional na área de concorrência 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
45 

C Experiência profissional com atuação específica na área da Política de Assistência Social. 
5 (por ano completo, sem sobreposições 

de tempo) 
35 

D 

Certificado/Declaração de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de Assistência 

Social, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação deste Edital. 

0,2 (por hora de curso) 15 

  TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   100 

  

Procedimentos para a documentação. 
  

6.9 Somente serão aceitas inscrições realizadas no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br, dentro do período definido no item 3.1 do 

Edital, o que será condição para análise dos títulos encaminhados pelo candidato. 
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6.10 Os documentos exigidos devem ser enviados em formato exclusivo de PDF. 

  

6.11 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência dos documentos que serão incluídos no sistema para participação neste Processo 

Seletivo Público Simplificado. 

  

6.12 Não serão aferidas pontuações a quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nos quadros especificados nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8. 

  

6.13 Os títulos apresentados fora do prazo e das condições estabelecidas neste Edital não serão considerados para fins de análise. 

  

6.14 Os títulos apresentados que excederem a pontuação máxima prevista nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8. não serão considerados para fins de 

pontuação. 

  

6.15 O selecionado convocado para assinatura de Contrato Administrativo deverá apresentar, em até 48 (quarenta e oito) horas após a 

convocação, o original e cópia dos documentos apresentados no ato da inscrição, obedecida a classificação, estando sujeito a desclassificação 

caso não possua os documentos exigidos no ato da admissão dos documentos indicados nos subitens 6.16, 6.21, 6.25, 6.33 e 6.37. 
  

COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (MESTRADO). 
  

6.16 Para julgamento dos títulos de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) serão admitidas: 

a) Diploma de Mestrado, ou 

b) Declaração de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos 

obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o 

certificado, declaração ou histórico atestem a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a pontuação não será 

aferida pela Comissão de Seleção. 

  

6.17 Para fins de pontuação na Prova de Títulos, os cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) devem ser autorizados e reconhecidos pelo 

Ministério da Educação, conforme previsto na Legislação. 

  

6.18 A Ata de Defesa da Dissertação ou da Tese não será aceita para fins de comprovação de conclusão do Mestrado, respectivamente. 

  

6.19 A comprovação de grau superior não servirá como título de comprovação de grau inferior. 

  

6.20 Somente será considerado para fins de pontuação o curso de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) que estiver enquadrado nas condições 

especificadas no subitem 6.4, conforme discriminado a seguir: 

a) Para os cargos elencados no subitem 6.4: Curso cuja temática seja na área da Política de Assistência Social; 

  

COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO). 
  

6.21 Para julgamento dos títulos de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) serão admitidas: 

a) Certificado de Especialização (Lato Sensu), com, no mínimo, 360h/aula (trezentas e sessenta horas aulas), emitido por instituição devidamente 

credenciada pelo Ministério da Educação para atuar neste nível educacional. Caso o certificado não contenha explicitamente a carga horária total do 

curso de Especialização, será necessária a apresentação do histórico escolar que conste esta carga horária, ou 

  

b) Declaração de conclusão de curso de Especialização (Lato Sensu), com, no mínimo, 360h/aula (trezentas e sessenta horas aulas), emitido por 

instituição devidamente credenciada pelo Ministério da Educação para atuar neste nível educacional, desde que acompanhada do histórico escolar do 

candidato, no qual constem as disciplinas, a carga horária total do curso, o resultado dos exames e do julgamento da Monografia. Caso o histórico 

e/ou a declaração atestem a existência de alguma pendência ou falta de requisito para a conclusão do curso a pontuação não será aferida pela 

Comissão de Seleção. 

  

6.22 Para fins de pontuação na Prova de Títulos, as instituições emissoras dos certificados e declarações de conclusão de curso de Pós-Graduação 

(Especializações) devem ser devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação para atuar neste nível educacional, conforme previsto na 

Legislação específica. 

  

6.23 A comprovação de grau superior não servirá como título de comprovação de grau inferior. 

  

6.24 Somente será considerado para fins de pontuação o curso de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) que estiver enquadrado nas condições 

especificadas nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, conforme discriminado a seguir: 

b) Para os cargos elencados no subitem 6.3 e 6.5: Curso cuja temática seja na área específica para a qual concorre ou na área da Política de 

Assistência Social. 
c) Para os cargos elencados no subitem 6.4: Curso cuja temática seja na área da Política de Assistência Social; 

  

COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO. 
  

6.25 Para julgamento dos títulos de Graduação serão admitidas: 

a) Diploma ou certificado de Graduação na área específica de concorrência, emitidos por instituição reconhecida pelo poder público, com registro no 

Ministério da Educação. No diploma ou certificado deverão, obrigatoriamente, constar o nome do curso e o nível do curso, ou 

b) Declaração de conclusão de curso de Graduação na área específica de concorrência, emitida por instituição reconhecida pelo poder público, com 

registro no Ministério da Educação, desde que acompanhada do histórico escolar do candidato. Caso a declaração ateste a existência de alguma 

pendência ou falta de requisito para a conclusão do curso a pontuação não será aferida pela Comissão de Seleção A declaração deverá, 

obrigatoriamente, constar o nome do curso e o nível do curso. 

  

6.26 A apresentação apenas do Histórico Escolar não será considerada válida para comprovação de conclusão de curso de Graduação. 

  

6.27 A comprovação de grau superior não servirá como título de comprovação de grau inferior.  
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6.28 Será considerado para fins de pontuação o curso de Graduação que estiver enquadrado nas condições especificadas nos subitens 6.6 e 6.7, em 

qualquer área. 

  

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. 
  

6.29 A atribuição da pontuação da experiência profissional será realizada por um ano completo (12 meses). 

  

6.30 Não serão consideradas experiências profissionais em períodos concomitantes, mesmo que sejam em instituições diferentes. 

  

6.31 Considerar-se-á como experiência profissional aquela comprovada exclusivamente por meio dos documentos descritos nas alíneas do subitem 

6.37, que apresentem o cargo do candidato com nomenclatura literalmente igual ao cargo para o qual esteja concorrendo, ou, ainda, aquela 

comprovada exclusivamente por meio dos documentos descritos nas alíneas do subitem 6.32, que atestem a experiência do candidato em atividades 

iguais ou equivalentes às atribuições do cargo para o qual esteja concorrendo. 

  

6.32 Somente será considerada a Experiência Profissional que estiver enquadrada nas condições especificadas nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 

conforme discriminado a seguir: 

a) Para os cargos elencados nos subitens 6.3, 6.6: Experiência profissional no cargo de concorrência. E experiência profissional com atuação 

específica na área da Política de Assistência Social. E experiência com atuação específica na área de licitações. 

b) Para os cargos elencados nos subitens 6.4: Experiência profissional no cargo de concorrência com atuação específica na área da Política de 

Assistência Social. 

c) Para os cargos elencados nos subitens 6.5, 6.7, 6.8: Experiência profissional na área de concorrência. E experiência profissional com atuação 

específica na área da Política de Assistência Social. 

d) Para os cargos previstos nos subitens indicados acima, caso os títulos apresentados não deixem explícito que a atuação profissional se deu 

especificamente no cargo/área de atuação, a Comissão de Seleção não irá aferir a pontuação na Prova de Títulos. Cabe ao candidato providenciar a 

documentação adequada para fins de comprovação do exigido neste Edital. 

  

6.33 A comprovação da experiência profissional deverá ser realizada por meio da apresentação dos documentos a seguir elencados, conforme 

vínculo empregatício do candidato: 

  

a) Para exercício de atividade em EMPRESA/INSTITUIÇÃO PRIVADA – apresentar, cumulativamente, os documentos elencados abaixo: 

· Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas de identificação do trabalhador (dados pessoais e qualificação civil); a 

página do contrato de trabalho, em que conste o registro do empregador, informando o cargo e o período (com início e fim, se for o caso); e qualquer 

outra página que conste informação que tenha retificado as informações do registro de contrato de trabalho, ou a CTPS digital, com o demonstrativo 

das informações necessárias; e 

· Declaração do empregador especificando o período de experiência (dia, mês e ano de início e fim, se for o caso), o cargo/função do candidato e a 

descrição das atividades desenvolvidas por ele. A declaração deve estar devidamente identificada com timbre da instituição (Modelo em ANEXO 

III). 
Obs.: Caso o cargo do candidato tenha sofrido alteração durante o seu contrato de trabalho, deverá ser apresentada ainda a página da CTPS que 

comprove a alteração do cargo (constando nome do cargo e data de alteração do cargo), bem como tal especificação deverá constar discriminada na 

declaração emitida pelo empregador. 

  

b) Para exercício de atividade em INSTITUIÇÃO PÚBLICA – declaração emitida pelo representante máximo da Instituição Pública ou pelo Setor 

de Recursos Humanos da Instituição, que informe o período (dia, mês e ano de início e fim, se for o caso), o cargo/função que o servidor ocupa e a 

descrição das atividades. A declaração deve estar devidamente identificada com timbre do órgão público e com a firma do signatário reconhecida em 

cartório (Modelo em ANEXO IV). 

  

c) Para exercício de ATIVIDADE/SERVIÇO PRESTADO COMO AUTÔNOMO OU PROFISSIONAL LIBERAL – apresentar, 

cumulativamente, os documentos elencados a seguir: 

· Contrato de Prestação de Serviços ou Recibos de Pagamento de Autônomo (RPA), e 

· Declaração do contratante e/ou tomador do serviço (pessoa física ou jurídica) que informe o período (dia, mês e ano de início e fim, se for o caso) e 

a descrição do serviço realizado. A declaração deve estar devidamente identificada pelos dados do contratante/tomador do serviço e com a firma do 

signatário reconhecida em cartório (Modelo em ANEXO V). 

Obs.: A comprovação de experiência profissional por meio de RPA somente será aceita com a apresentação de 01 (um) RPA por mês, 

compreendidos no período de serviço especificado na declaração. 

  

d) Para exercício de SERVIÇO EM EMPRESA QUE O CANDIDATO É SÓCIO OU PROPRIETÁRIO – apresentar, cumulativamente, os 

documentos elencados a seguir: 

· Contrato Social da Empresa em que conste o registro do candidato como sócio ou proprietário, acompanhado de sua última alteração, caso haja; e 

· Declaração do Tomador do Serviço (pessoa jurídica ou física) atestando a experiência profissional do candidato, informando o período (dia, mês e 

ano de início e fim, se for o caso), a descrição do serviço realizado e o CNPJ ou CPF do tomador do serviço. A declaração deverá estar devidamente 

assinada pelo tomador do serviço e com a firma do signatário reconhecida em cartório (Modelo em ANEXO VI). A pessoa jurídica ou física, 

tomadora do serviço, deverá ser diferente da empresa da qual o candidato é sócio ou proprietário. 

  

e) Para exercício de SERVIÇO EM COOPERATIVA PROFISSIONAL NA QUALIDADE DE COOPERADO – Declaração da Cooperativa 

comprovando a experiência profissional do candidato, especificando o período (dia, mês e ano de início e fim, se for o caso) em que é cooperado e a 

descrição do serviço realizado pelo candidato. A declaração deverá estar assinada pelo representante legal da cooperativa e com a firma do signatário 

reconhecida em cartório (Modelo em ANEXO VII). 

  

6.34 O tempo de serviço descrito nos documentos apresentados para fins de comprovação de experiência profissional deverá especificar claramente 

o dia, mês e ano de início e fim (se for o caso) do serviço. Caso o documento não contenha esta especificação, será contabilizado para fins de 

pontuação apenas o período que a Comissão de Seleção julgue como completo. 

  

6.35 Na hipótese de haver divergência entre as informações constantes no Documento Formal (CTPS, Contrato de Trabalho ou RPA) e as 

informações constantes na Declaração do Empregador/Contratante, os referidos documentos não serão validados para fins de pontuação. 
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6.36 Não serão considerados para fins de pontuação como título de experiência profissional: 

  

a) atividades desenvolvidas na condição de voluntário, estagiário, bolsista, tutor, monitor de curso ou equivalente; 

  

b) atividades desenvolvidas em Programas de Residência Médica (modalidade do ensino de pós-graduação destinada a médicos, sob a forma de 

curso de especialização, caracterizada por treinamento em serviço em regime de dedicação exclusiva, funcionando em Instituições de saúde, 

universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional), de que trata o Decreto nº 80.281, de 5 

de setembro de 1977; 

  

c) atividades desenvolvidas em Programas de Residência Multiprofissional ou em área profissional da saúde (modalidade de ensino de Pós- 

Graduação Lato Sensu, voltada para a educação em serviço e destinada às categorias profissionais que integram a área de saúde, excetuada a 

médica), de que trata a Lei nº 11.129/2005; 

  

d) atividades desenvolvidas em cargo/área de atuação diversa do disciplinado nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8 deste Edital. 

  

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  

6.37 Para os títulos apresentados para fins de comprovação de participação em curso de capacitação ou aperfeiçoamento na área da Política de 

Assistência Social deverão ser observadas as condições expressas nos subitens 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8. 

  

6.38 Para julgamento dos títulos citados no subitem 6.37 serão admitidas declarações ou certificados de conclusão de cursos de capacitação ou 

aperfeiçoamento, emitidos por instituições públicas ou privadas, nos quais, obrigatoriamente, deverão constar o nome do curso, o nível do curso e a 

carga horária. Serão considerados para fins de pontuação exclusivamente títulos cuja temática seja na área de Política de Assistência Social. 

  

6.39 Somente serão considerados para fins de pontuação títulos cujos cursos e/ou capacitações possuam carga horária mínima de 8 (oito) horas. 

  

6.40 Serão considerados para fins de pontuação exclusivamente curso de capacitação ou aperfeiçoamento que tenham sido realizados nos últimos 5 

(cinco) anos, contados da data de publicação deste Edital. 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
  

6.41 Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado. A 

comprovação do credenciamento do tradutor deverá ser encaminhada juntamente com o título. 

  

6.42 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão considerados se devidamente revalidados por 

instituição competente, na forma da legislação vigente. A validação do diploma deverá ser entregue juntamente com a documentação. 

  

6.43 Somente serão analisados os títulos emitidos com o nome do candidato literalmente igual ao apresentado na inscrição no endereço eletrônico 

www.pss.semas.maceio.al.gov.br. Caso o candidato apresente título com nome divergente daquele constante no sistema de inscrição, este deverá vir 

acompanhado de documento oficial que ateste a alteração do nome do candidato. 

  

6.44 Caso o candidato possua mais de uma inscrição confirmada neste Processo Seletivo, deverá enviar para cada inscrição todos os documentos 

exigidos. Não sendo válido o uso de documentos de uma inscrição para conferência em inscrição em outro cargo. 

  

6.45 O candidato não poderá realizar mais de uma inscrição para o mesmo cargo. Será considerado para fins de análise pela Comissão de Seleção 

apenas a última inscrição realizada naquele cargo. 

  

6.46 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos após a finalização da inscrição no endereço eletrônico. 

  

6.47 São de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega e a comprovação dos títulos. Os títulos que forem encaminhados de forma diferente 

da especificada neste Edital não serão analisados. 

  

6.48 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva 

pontuação e será eliminado do Processo Seletivo Público Simplificado, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

  

6.49 Os documentos comprobatórios apresentados pelo candidato para participação na Prova de Títulos constituem acervo do Processo Seletivo 

Público Simplificado e não serão devolvidos ao candidato, mesmo que sejam os originais. 

  

6.50 Considerando a inviabilidade operacional e econômica, a SEMAS não fornecerá aos candidatos cópia dos documentos entregues para 

participação na Prova de Títulos, sob qualquer alegação. 

  

6.51 A apresentação dos documentos originais se dará conforme item 6.15. Caso o candidato não apresente o documento para autenticação, no ato de 

sua convocação, estará desclassificado. 

  

7. DO JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS  
  

7.1 Os títulos apresentados serão julgados por Banca examinadora composta por profissionais selecionados pela Comissão de Seleção do Processo 

Seletivo Simplificado instituída pelo Secretário Municipal de Assistência Social de Maceió. 

  

7.2 Serão eliminados do Processo Seletivo os candidatos que: 

a) não entregarem as documentações conforme o item 6, e/ou 

b) obtiverem pontuação zero na Prova de Títulos. 
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7.3 A nota do candidato será obtida pela soma da pontuação de todos os títulos apresentados, de acordo com as condições estabelecidas no item 6 

deste Edital. 

  

8. DO RESULTADO PRELIMINAR  
  

8.1 Concluídos os trabalhos de julgamento da Prova de Títulos, o resultado preliminar será publicado em 31 de agosto de 2022, no endereço 

eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br. 

  

8.2 A SEMAS publicará o resultado preliminar da Prova de Títulos por meio de relatório em que conste a nota total dos candidatos. 

  

8.3 Não haverá divulgação da classificação obtida pelos candidatos no resultado preliminar da Prova de Títulos, uma vez que somente será atribuída 

classificação dos candidatos após a avaliação dos recursos. 

  

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS  
  

9.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos poderá fazê-lo após a divulgação do resultado 

preliminar, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br em link específico, no período entre às às 00h01 do 

dia 01 de setembro de 2022 e 23hs59min do dia 02 de setembro de 2022, com o preenchimento exclusivo do documento do ANEXO X e envio deste 

junto ao requerimento. 

  

9.2 Para recorrer contra o resultado preliminar da Prova de Títulos, o candidato deverá apresentar os documentos e alegações em aba específica no 

endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br. Os recursos deverão ser elaborados individualmente por candidato, seguindo as orientações 

constantes no sistema da SEMAS. 

  

9.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão de Seleção será 

preliminarmente indeferido. 

  

9.4 Será admitido recurso apenas uma única vez por cargo. 

  

9.5 Caso o candidato tenha se candidato para mais de um cargo e queira recorrer para ambos, deverá apresentar recurso individual para cada um. 

Aqueles que apresentarem em um mesmo recurso os 02 (dois) cargos ao qual concorreu, este será indeferido. 

  

9.6 O recurso deverá tratar exclusivamente de matéria concernente aos títulos apresentados pelo candidato no prazo estabelecido no item 6 deste 

Edital. 

  

9.7 Não será aceito encaminhamento de novas documentações no ato do recurso. A Prova de Títulos será efetivada exclusivamente a partir dos 

títulos apresentados até o termo final do prazo estabelecido no item 6 deste Edital. 

  

9.8 A SEMAS não receberá recursos entregues em sua sede, bem como não receberá novos documentos sob qualquer alegação. 

  

9.9 Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos, sendo considerado para tanto a data e hora do envio do recurso via Internet, 

pelo sistema da SEMAS. 

  

9.10 Se qualquer recurso for julgado procedente e/ou se a reavaliação dos títulos resultar em alteração na nota do resultado preliminar, será atribuída 

outra nota ao candidato, computando-se para tanto a pontuação obtida durante o período de interposição do recurso. 

  

9.11 Os recursos serão apreciados pela Comissão de Seleção, que emitirá decisão fundamentada, a qual será colocada à disposição do requerente no 

endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br, quando da divulgação do resultado final. 

  

9.12 A Comissão de Seleção constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais, nem recurso de recurso. 

  

10. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 Concluídos os trabalhos de julgamento dos recursos interpostos em face da Prova de Títulos, o resultado final do Processo Seletivo Público 

Simplificado será divulgado na data de 13 de setembro de 2022, no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br e no Diário Oficial de 

Maceió – DOM. 

  

10.2 Para o cargo de nível superior do item 6.4 para efeito de classificação, havendo empate nas notas finais, os critérios de desempate serão 

sucessivamente: 

  

I. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

II. maior número de pontos no critério Mestrado; 

III. maior número de pontos no critério Especialização; 

IV. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento; 

V. idade mais elevada (dia, mês e ano). 

  

10.2.1 Quando o empate na nota final envolver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição 

deste Processo Seletivo Público Simplificado para os cargos elencados no subitem 10.2, conforme Art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, os 

critérios de desempate passarão a observar a seguinte ordem: 

  

I. idade mais elevada (dia, mês e ano); 

II. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

III. maior número de pontos no critério Mestrado; 

IV. maior número de pontos no critério Especialização; 
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V. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento. 

  

10.3 Para os cargos de nível superior dos itens 6.3 e 6.5, para efeito de classificação, havendo empate nas notas finais, os critérios de desempate 

serão sucessivamente: 

  

I. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

II. maior número de pontos no critério Especialização; 

III. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento; 

IV. idade mais elevada (dia, mês e ano). 

  

10.3.1 Quando o empate na nota final envolver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição 

deste Processo Seletivo Público Simplificado para os cargos elencados no subitem 10.3, conforme Art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, os 

critérios de desempate passarão a observar a seguinte ordem: 

  

I. idade mais elevada (dia, mês e ano); 

II. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

IV. maior número de pontos no critério Especialização; 

V. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento. 

  

10.4 Para os cargos de nível médio, para efeito de classificação, havendo empate nas notas finais, os critérios de desempate serão sucessivamente: 

  

I. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

II. maior número de pontos no critério Graduação; 

III. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento; 

IV. idade mais elevada (dia, mês e ano). 

  

10.4.1 Quando o empate na nota final envolver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição 

deste Processo Seletivo Público Simplificado para os cargos elencados no subitem 10.4, conforme Art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, os 

critérios de desempate passarão a observar a seguinte ordem: 

  

I. idade mais elevada (dia, mês e ano); 

II. maior número de pontos no critério de Experiência Profissional; 

III. maior número de pontos no critério Graduação; 

IV. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento. 

  

IV. maior número de pontos no critério Curso de capacitação ou aperfeiçoamento. 

  

10.5 O resultado final do Processo Seletivo Público Simplificado será homologado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Maceió – 

SEMAS, por meio de publicação no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br e no Diário Oficial do Município de Maceió, constituindo-

se em único documento hábil comprobatório, onde também o candidato tomará ciência das instruções que se fizerem necessárias. 

  

11. DA CONTRATAÇÃO  
  

11.1 A contratação dos aprovados obedecerá à rigorosa ordem de classificação. A contratação será feita por ato do Secretário Municipal de 

Assistência Socal de Maceió, publicado no Diário Oficial do Município de Maceió. 

  

11.2 Para ser contratado, o candidato deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Assistência Social de Maceió – SEMAS, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de publicação da Portaria de Convocação no Diário Oficial do Município de Maceió, podendo 

este prazo ser prorrogado na forma da Lei, com todos os documentos especificados no subitem 12.1. 

  

11.3 A contratação fica condicionada à comprovação do atendimento aos requisitos exigidos conforme discriminados no subitem 2.1 do Edital, bem 

como à apresentação de todos os documentos originais comprobatórios dos requisitos relacionados no subitem 1.1 deste Edital. 

  

11.4 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados nos subitens 2.1 e 12.1 impedirá a contratação do candidato. 

  

11.5 A classificação do candidato não assegurará, mesmo no caso do surgimento de vagas, o direito ao seu ingresso automático, mas apenas à 

expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao 

predominante interesse da Administração Pública. 

  

11.6 A contratação, na forma da Lei Municipal nº 6.054/2011, é de caráter administrativo e por tempo determinado, não gerando vínculo 

empregatício, e o contratado não será considerado servidor público. 

  

11.7 É proibida a contratação de servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

  

11.8 É vedado o desvio de função do pessoal temporário, sob pena de resolução do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade 

que lhe der causa. 

  

11.9 A remuneração do pessoal contratado nos termos da Lei nº 6.054/2011 será fixada em importância não superior ao valor da remuneração 

constante dos planos de cargos e salário do serviço público municipal, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, as condições do mercado de trabalho. 

  

11.10 A remuneração prevista para os contratos temporários não pode ser inferior ao salário mínimo nacionalmente unificado. 
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11.11 O Contratado passará por uma avaliação trimestral para permanência no cargo.  

  

12. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  
  

12.1 A contratação do candidato aprovado no Processo Seletivo Público Simplificado está condicionada ao atendimento dos seguintes pré-requisitos 

básicos: 

a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 

portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal e do Art. 13 do Decreto nº 

70.436/1972; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) apresentar certidão de quitação eleitoral, comprovando estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) apresentar certidão negativa em que não constem condenações criminais com trânsito em julgado, na esfera estadual e federal; 

f) apresentar certidão negativa em que não constem condenações cíveis em improbidade administrativa com trânsito em julgado, na esfera estadual e 

federal; 

g) possuir a escolaridade mínima exigida, conforme estabelecido no subitem 2.1 deste Edital, conforme for o caso, mediante a apresentação de: 

  

· certificado de conclusão de Ensino Médio ou Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo Ministério 

da Educação (MEC) ou pelos Conselhos de Educação ou Secretarias de Educação dos Estados ou do Distrito Federal; 

· certificado de conclusão de Ensino Superior, emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), devidamente credenciada 

para este fim. 

h) apresentar atestado médico que comprove ser pessoa com deficiência física e estar apto para o cargo, no caso dos candidatos inscritos nas vagas 

para pessoas com deficiência; 

i) apresentar Declaração de Disponibilidade de Horário de acordo com a jornada de trabalho exigida no subitem 2.1, conforme modelo em ANEXO 

VIII; 
j) apresentar Declaração de que não incorre nas vedações do art. 7º da Lei nº 6.054/2011 e de não acumulação ilícita de cargos, com fulcro no inciso 

XVI, do art. 37, da Constituição Federal, conforme modelo em ANEXO IX 

k) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento; 

l) ter sido aprovado no Processo Seletivo Público Simplificado. 

  

12.2 Para a contratação serão exigidos todos os documentos especificados no subitem 12.1, além de outros eventuais solicitados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Maceió – SEMAS. 

  

12.3 O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, e caso não possa satisfazer todas as condições enumeradas 

neste Edital, terá cancelada sua inscrição, e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado no Processo 

Seletivo Público Simplificado. 
  

12.4 A classificação do candidato assegurará apenas expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à 

observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, à oportunidade e à conveniência da SEMAS, à existência de vagas, à rigorosa 

observância da ordem de classificação, ao prazo de validade deste Processo Seletivo Público Simplificado, e sobretudo, ao predominante interesse da 

Administração Pública. 

  

12.5 Conforme o que determina a Lei Municipal nº 6.054, de 27 de setembro de 2011, em seu art. 7º, é proibida a contratação, nos termos da Lei, de 

servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como de empregados ou servidores 

de suas subsidiárias e controladas. O candidato aprovado e que se enquadre nessas hipóteses será desclassificado. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação. 

  

13.2 O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Processo Seletivo Público Simplificado, tais como Editais, processo de inscrição, 

resultado preliminar, recursos e resultado final, no endereço eletrônico www.pss.semas.maceio.al.gov.br. 

  

13.3 Todas as publicações relativas ao Processo Seletivo Público Simplificado, até a homologação do mesmo, e a convocação, serão realizadas 

oficialmente no Diário Oficial do Município de Maceió, sendo de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as 

publicações. 

  

13.4 A SEMAS, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Público 

Simplificado. 

  

13.5 Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Público Simplificado devem manter atualizados seus endereços e contatos 

telefônicos junto à Secretaria Municipal de Assistência Social de Maceió – SEMAS. 

  

13.6 Não será fornecido pela SEMAS qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 

publicação da homologação no Diário Oficial do Município de Maceió. 

  

13.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela Portaria nº 058, de 

14 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de Maceió em 14 de janeiro de 2021. 

  

13.8 Os selecionados deverão comparecer à medida que forem convocados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Maceió, para 

assinatura do contrato, munidos dos documentos descritos nos itens 6 e 12. 

  

13.9 Os candidatos aprovados e convocados por esse processo seletivo Simplificado estarão sujeitos ao período de experiência de 30 dias, com a 

finalidade de verificar se o selecionado atende adequadamente as atribuições do cargo para o qual foi selecionado. Durante o período de experiência, 
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qualquer uma das partes pode renunciar ao contrato, sem aviso prévio ou necessidade de invocação de justa causa, não havendo ainda direito a 

indenização. 

  

13.10 A cópia dos documentos entregues pelo inscrito, independentemente da etapa ou finalidade a que se destina, não lhe será devolvida durante ou 

ao final do PSS. 

  

13.11 O selecionado deverá assumir suas atividades funcionais, 01 (um) dia, após a assinatura do Contrato Administrativo. 

  

13.12 A contratação decorrente deste certame terá duração total de 12 (doze) meses, incluindo o período de experiência, podendo ser prorrogado por 

igual período, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

  

13.13 Ficam excluídos de participar do certame os candidatos pertencentes a grupo de risco (de acordo com o Ministério da Saúde) que não estejam 

aptos a se apresentar ao trabalho, mesmo após vacinados. 
  

Maceió/AL, 05 de Agosto de 2022. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA  
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

  

ANEXO I 
  

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMAS - 2022 
  

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: _____________________ 

1.2 Filiação: ___________________________ 

1.3 Nacionalidade: ______________________ 

1.4 Naturalidade: _______________________ 

1.5 Data de Nascimento: ______________________ 

1.6 Estado Civil: ________________________ 

1.7. Pessoa com Deficiência: ( ) sim ( ) não Especificar________________ 

  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: _________________ 

2.3 Título de Eleitor: ____________ Zona: _________ Seção: _________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _______________ 

2.5 Endereço Residencial: _____________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: ______________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: _______________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ____________________ 

  

3.1 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Ano de conclusão: ______________________ 

  

3.2 GRADUAÇÃO 

Curso: ________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Ano de conclusão: ______________________ 

  

3.3 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.3.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: ___________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Ano de conclusão: ______________________ 

  

3.4 MESTRADO 

Curso / área: ___________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Ano de conclusão: ______________________ 

  

6. CURSO NA ÁREA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Curso / área: ___________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Data de início: _______________ Data da conclusão: _______________ 

Carga horária: _________________________ 

  

Curso / área: ___________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Data de início: _______________ Data da conclusão: _______________ 

Carga horária: _________________________ 

  

Curso / área: ___________________________ 
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Instituição de Ensino: _________________________ 

Data de início: _______________ Data da conclusão: _______________ 

Carga horária: _________________________ 

  

Curso / área: ___________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________ 

Data de início: _______________ Data da conclusão: _______________ 

Carga horária: _________________________ 

  

6. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Data da admissão: ________________ Data da demissão: __________________ 

Duração do contrato em anos:___________________ 

Local de trabalho: ________________________ 

  

Data da admissão: ________________ Data da demissão: __________________ 

Duração do contrato em anos:____________________ 

Local de trabalho: ________________________ 

  

Data da admissão: ________________ Data da demissão: __________________ 

Duração do contrato em anos:____________________ 

Local de trabalho: ________________________ 

  

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

_______________________ 

  

Maceió-AL,_______de______________de 2022. 

  

_______________ 

Assinatura do Candidato 

  

· DEVE SER PREENCHIDO DE FORMA DIGITADA 

  

ANEXO II 
  

- MODELO - 
  

DECLARAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  

À Comissão de Seleção, 

  

Eu,_______________ (nome completo), inscrito(a) no CPF nº ________________, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo Público 

Simplificado para contratação temporária de profissionais para a SEMAS, Edital ______/2022, para o cargo de __________________. DECLARO 

que sou pessoa com deficiência, nos termos do Decreto Federal n. 3.298/1999, e solicito a minha participação neste Processo Seletivo dentro dos 

critérios assegurados às Pessoas com Deficiência, conforme determinado no edital. 

  

Nestes termos, Peço deferimento. 

  

Maceió-AL,_______de__________de 2022. 

  

_________ 

Assinatura Do Candidato 

  

Obs.: Anexo a esta declaração, Laudo Médico Atestando: 

  

a) a espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID; 

b) enquadramento no Decreto Federal n. 3.298/1999. 

  

ANEXO III 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM 

EMPRESA/INSTITUIÇÃO PRIVADA 

(SUBITEM 6.37, alínea “a”) 
  

Timbre da Empresa 

Nome da Empresa 

CNPJ da Empresa 

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para fins de comprovação de experiência profissional, que ____________(nome completo), inscrito(a) no CPF ________________e 

PIS/NIS nº___________, é(foi) funcionário(a) desta Instituição, desde / / até / / (ou até a presente data), exercendo o cargo/função 

de________________, onde desenvolve(eu) as seguintes atividades: ________. 
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_________-______, de de . 

  

______________ 

Assinatura Da Empresa/Instituição 

(Nome Completo Do Signatário E Cargo) 

(Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Autenticidade Eletrônica) 

  

ATENÇÃO, CANDIDATO! 
Para fins de pontuação, esta declaração deverá vir acompanhada das cópias da CTPS, na forma do subitem 6.37, alínea “a” do Edital. 

ANEXO IV 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM 

INSTITUIÇÃO PÚBLICA 

(SUBITEM 6.37, alínea “b”) 
  

Timbre da Instituição 

Nome da Instituição 

CNPJ da Instituição 

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para fins de comprovação de experiência profissional, que______________(nome completo), inscrito(a) no CPF sob o nº_________, 

matrícula (ou SIAPE) nº_______, é(foi) servidor desta Instituição, desde / / (data da posse) até /_ /_ (ou até a presente data), em exercício do cargo 

de_______________, onde desenvolve(eu) as seguintes atividades:___________. 

Declaro ainda que, no período especificado acima, o(a) servidor(a) não assumiu neste órgão qualquer outra função incompatível com o exercício de 

seu cargo, bem como não lhe foi concedido afastamento do cargo em período que comprometa o tempo de experiência profissional especificado 

nesta Declaração. 

  

_________-______, de de . 

  

______________ 

Assinatura Do Representante Máximo Do Órgão Ou Do Setor De Recursos Humanos Ou Equivalente (Nome Completo Do Signatário E Cargo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Atenticidade Eletrônica) 

  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EXERCÍCIO DE ATIVIDADE/SERVIÇO 

PRESTADO COMO AUTÔNOMO OU PROFISSIONAL LIBERAL 

(SUBITEM 6.37, alínea “c”) 
CONTRATANTE/TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA FISÍCA 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, ___________(nome completo do contratante/tomador de serviço), inscrito(a) no CPF_____________--, RG __________, residente em 

____________, declaro, para fins de comprovação de experiência profissional, que contratei ______________(nome completo do candidato), 

inscrito(a) no CPF________, para realizar o serviço de_________ desde / / até / / (ou até a presente data), onde desenvolve(eu) as seguintes 

atividades: ___________. 

  

_________-______, de de . 

  

Assinatura Do Tomador Do Serviço (Nome Completo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório) 

  

CONTRATANTE/TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA JURÍDICA 

  

Timbre da Empresa 

Nome da Empresa 

CNPJ da Empresa 

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para fins de comprovação de experiência profissional, que ___________(nome completo), inscrito(a) no CPF ___________prestou 

serviço de _________junto a empresa _______________(nome da empresa contratante/tomadora de serviço) , desde / / até / / (ou até a presente 

data), onde desenvolve(eu) as seguintes atividades: _______. 

  

_________-______, de de . 

  

______________ 

Assinatura Da Empresa Contratante/Tomadora Do Serviço (Nome Completo Do Signatário E Cargo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Autenticidade Eletrônica) 

  

ATENÇÃO, CANDIDATO! 
Para fins de pontuação, estas declarações deverão vir acompanhadas de cópia do Contrato de Prestação de Serviço ou dos RPA, na forma do subitem 

6.37, alínea “c” do Edital. 

  

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EXERCÍCIO DE SERVIÇO EM 

EMPRESA QUE O CANDIDATO É SÓCIO OU PROPRIETÁRIO  

(SUBITEM 6.37, alínea “d”) 
TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, _______(nome completo), inscrito(a) no CPF__________, RG ________, residente em ____________, declaro, para fins de comprovação de 

experiência profissional, que ______________(nome completo do candidato), inscrito(a) no CPF________, prestou serviço de_______por meio da 

empresa__________(nome da empresa que o candidato é sócio ou proprietário) desde / / até / / (ou até a presente data), onde desenvolve(eu) as 

seguintes atividades: ____________. 

  

_________-______, de de . 

  

Assinatura Do Tomador Do Serviço (Nome Completo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Autenticidade Eletrônica) 

  

TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA JURÍDICA 

  

Timbre da Empresa 

Nome da Empresa 

CNPJ da Empresa 

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para fins de comprovação de experiência profissional, que ________(nome completo), inscrito(a) no CPF _______prestou serviço de 

________por meio da empresa _______________(nome da empresa que o candidato é sócio ou proprietário) , desde / / até / / (ou até a presente 

data), onde desenvolve(eu) as seguintes atividades: _____________. 

  

_________-______, de de . 

  

_________________ 

Assinatura Da Empresa Tomadora Do Serviço (Nome Completo Do Signatário E Cargo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Autenticidade Eletrônica) 

  

ATENÇÃO, CANDIDATO! 
Para fins de pontuação, estas declarações deverão vir acompanhadas de cópia do Contrato Social da Empresa em que o candidato é sócio ou 

proprietário, na forma do subitem 6.37, alínea “d” do Edital. 

  

ANEXO VII 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EXERCÍCIO DE SERVIÇO EM 

COOPERATIVA PROFISSIONAL NA QUALIDADE DE COOPERADO  

(SUBITEM 6.37, alínea “e”) 
  

Timbre da Cooperativa 

Nome da Coopera 

CNPJ da Cooperativa 

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para fins de comprovação de experiência profissional, que______________(nome completo), inscrito(a) no CPF sob o nº_________, é 

(foi) cooperado desta instituição, desde / / (data da posse) até /_ /_ (ou até a presente data), em desenvolvendo os serviços profissionais 

de:__________________. 

  

_________-______, de de . 

  

_____________ 

Assinatura Do Representante Legal Da Cooperativa (Nome Completo E Cargo) 

(Necessário Reconhecimento De Firma Do Signatário Em Cartório Ou Autenticidade Eletrônica) 

  

ANEXO VIII 
  

- MODELO - 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO 

(SUBITEM 12.1, alínea “i”) 
  

À Comissão de Seleção, 

  

Eu,________________(nome completo), inscrito(a) no CPF nº ________________ candidato ao cargo_______do Processo Seletivo Público 

Simplificado para contratação temporária de profissionais para a SEMAS, Edital nº _____/2022, DECLARO junto à esta Secretaria que possuo 

disponibilidade de carga horária semanal de acordo com o exigido para o cargo a qual concorro, o qual encontra-se discriminado no subitem 2.1 do 

Edital em questão. 
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Maceió-AL,_______de__________de 2022. 

  

_______________ 

  

Assinatura Do Candidato 

(Nome Completo) 

  

ANEXO IX 
  

- MODELO - 
  

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO 

DE CARGOS, EMPREGOS E/OU FUNÇÕES PÚBLICAS 

(SUBITEM 12.1, alínea “j”) 
  

À Comissão de Seleção, 

  

Eu,__________(nome completo), inscrito(a) no CPF nº _________ candidato ao cargo__________do Processo Seletivo Público Simplificado para 

contratação temporária de profissionais para a SEMAS, Edital nº _____/2022, DECLARO junto à esta Secretaria nos termos do artigo 37, incisos 

XVI, XVII e §10, da Constituição Federal, que não ocupo outro cargo, emprego e/ou função pública vedados pela Constituição Federal e pela Lei 

Municipal nº 6.054, Maceió, 27 de setembro de 2011, bem como não recebo proventos nas esferas Federal, Estadual e Municipal no âmbito da 

administração direta e indireta. 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades 

previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual fui contratado(a). 

  

Maceió-AL,_______de______________de 2022. 

  

________ 

  

Assinatura Do Candidato 

(Nome Completo) 

  

ANEXO X 
  

- MODELO – 
  

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
  

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO para contratação temporária de 

profissionais para a SEMAS, Edital nº _____/2021. 

  

À Comissão de Seleção, 

  

Eu,_______ _______(nome completo), inscrito(a) no CPF nº ________________ candidato(a) ao cargo___________apresento recurso junto à 

Comissão, contra decisão que consta no referido Edital. A decisão objeto de contestação é: _________________________ (explicitar a decisão que 

está contestando). 

  

Os argumentos comos quais contesto a referida decisão são: 

______________________ 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 

__________________ 

  

Maceió-AL,_______de___________de 2022. . 

  

________ 

Assinatura do Candidato 

(Nome Completo) 

  

ANEXO XI 
  

MINUTA DE CONTRATO  
  

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº _______ 
  

CONTRATO TEMPORÁRIO CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

COMBINADO COM A LEI MUNICIPAL Nº 6.054/2011. 
  

CONTRATANTE: 
  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, inscrita no CNPJ/MF sob nº15.369.322/0001-80, doravante denominado 

de CONCEDENTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, Secretário Municipal de 

Assistência Social/SEMAS, brasileiro, solteiro, administrador, portador da carteira de identidade sob o nº 1366745 - SSP/AL, e inscrito no CPF sob 
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o nº 939.113.434-34, tendo como domicílio profissional a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na 

Avenida Comendador Leão, nº 1.383, Poço, nesta Cidade, CEP.: 57.025-000. 

  

CONTRATADO(A):  
_________, _____ , __________ (nome) (nacionalidade) (estado civil) 

__________, _______, ___, __________ (cédula de identidade) (CPF) (PIS/NIT) (identificação profissional) 

  

domiciliado(a) na(o) __________ (endereço) 

convencionam e contratam o que segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 
  

Constitui objeto do contrato a prestação de serviços por parte do(a) Contratado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– SEMAS, desempenhando o(a) contratado(a) a função de:  

  

_________, com atribuição de: _________________ na forma Lei Municipal nº 6.054, de 27 de setembro de 2011, e suas alterações posteriores, com 

jornada semanal de até ______(______) Horas, ficando submetido ao Regime Geral de Previdência Social. 

  

Justifica-se a contratação dos profissionais selecionados a fim de atender as necessidades de atendimento aos Serviços e Programas da SEMAS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA –DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  

2.1. O Contratado poderá ser distribuído em quaisquer lotações a serem determinadas pelo Município de Maceió, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SEMAS, de acordo com a necessidade administrativa e técnica, sendo a designação do local de trabalho ato discricionário da 

Administração. 

2.2. Caso o Contratado não aceite a lotação para qual foi designado terá seu contrato rescindido. 

2.3. Ao assumir o cargo, durante todo o período de contratação, a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação trimestral de desempenho do 

cargo, na forma da Lei, pelo Chefe Imediato, para permanência no cargo. 

2.3.1. Serão avaliados: 

I. Assiduidade; II. Produtividade; III. Conhecimento; IV. Comprometimento com o Trabalho; IV. Relacionamento com a equipe. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JORNADA DE TRABALHO 
  

3.1. A jornada semanal de trabalho de _________(_________) Horas. 

3.1.1 O intervalo de descanso não será computado na duração do trabalho. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

4.1. O valor da remuneração será de R$ _________(_________), a serem quitados até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. Será devido 

ao (a) Contratado (a) a gratificação natalina proporcional (art. 7º, VIII, da Constituição Federal), a ser paga ao final de cada ano. 

4.2. Ao contratado será concedido o benefício do vale-transporte, pra utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho. 

Perfazendo-se em 02 (dois) vales por dia útil de trabalho compreendido no mês. 

4.2.1. Para concessão deste benefício o contratado deve requerê-lo. Podendo fazê-lo a qualquer tempo dentro da vigência do Contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

A despesa decorrente do presente contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: Elemento de Despesa: XXXXX – Funcional 

Programática: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES E PENALIDADES APLICÁVEIS. 
  

6.1. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 
  

Cumprir com zelo e dedicação as atribuições contratuais, sendo-lhe vedado: 

I. ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do superior imediato; 

II. retirar, sem prévia autorização, por escrito, da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III. recusar fé a documentos públicos; 

IV. opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 

V. promover manifestação de apreço ou de desapreço no recinto da repartição; 

VI. cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu 

subordinado; 

VII. coagir ou aliciar subordinado no sentido de filiar a associação profissional ou sindical ou a partido político; 

VIII. manter sob a sua chefia imediata cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX. valer-se do cargo, para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

X. participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de 

acionista, cotista ou comanditário; 

XI. atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de 

parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII. receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 

XIII. aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XIV. praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV. proceder de forma desidiosa; 

XVI. utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 

XVII. cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias; 
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XVIII. exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; 

XIX. recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

  

6.2. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
6.2.1. A contratante cumprirá o pagamento pontual dos valores acordados, além da expedição de ordens, orientações e tudo o que se fizer necessário 

para o bom cumprimento do objeto pelo(a) Contratado(a), sendo-lhe vedado exigir deste(a) atribuições: 

I – não previstas do contrato; 

II – ilegais; 

III – imorais; 

IV – que firam a sua dignidade; 

V – superiores às suas forças; 

VI – humanamente impossíveis de serem realizadas; e 

VIII – que ponham em risco a sua vida, saúde ou integridade física, ressalvadas as hipóteses que razoavelmente justifiquem a percepção de adicional 

de periculosidade ou de insalubridade. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
  

7.1. São penalidades disciplinares aplicáveis ao(à) Contratado(a): 

  

I – advertência; 

II – suspensão do contrato; 

III – rescisão contratual; 

  

7.2. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 

público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

7.2.1.O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

7.3. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante na Cláusula Sexta, ITEM 6.1, incisos I à VIII e de 

inobservância das responsabilidades funcionais previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 

grave. 

7.4. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem 

infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa)dias. 

7.5. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por 

cento)por dia de remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

  

7.6. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

  

7.7. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I-crime contra a administração pública; 

II-abandono de cargo; 

III-inassiduidade habitual; 

IV-improbidade administrativa; 

V-incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI-insubordinação grave em serviço; 

VII-ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII-aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX-revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X-lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI-corrupção; 

XII-acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII – avaliação de desempenho do cargo negativa. 

  

7.8. A aplicação das Penalidades observará o disposto na Legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
  

8.1. O contrato poderá ser rescindido sem direito a indenizações; 

8.1.1. Pelo término do prazo contratual; 

8.1.2. Por iniciativa do contratado; 

8.1.3. Caso o Contratado não aceite a lotação para qual foi designado. 

8.1.4. Por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de conveniência administrativa com base em mal desempenho na avaliação 

trimestral. 

  

8.2. A extinção do contrato, no caso do item 8.1.2., será comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

  

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
  

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

administração, obedecendo o período máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

O presente tem fundamento na: Constituição Federal de 1988; Lei Municipal nº 6.054/2011. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO  
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11.1. A contratação tem caráter administrativo e por tempo determinado, possuindo natureza temporária e emergencial, sendo pautada em 

excepcional interesse público. 

11.2. Deste instrumento não resultará qualquer vínculo de natureza trabalhista entre Contratante e o Contratado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

O contratado foi selecionado através do Processo Seletivo Simplificado do Edital ____/2022, homologado em __/___/___ da Secretaria Municipal 

Assistência Social – SEMAS, constituído nos termos do Processo Administrativo nº. 03000.44502/2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
  

Fica eleito o foro da Comarca de Maceió. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

  

Maceió/AL, de de 202___. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA 
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

  

__________________ 

Contratado(a) 

  

Testemunhas: 
  

1)_______________  

CPF/MF Nº. 
  

2)________________ 

CPF/MF Nº.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22305C3C 
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